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TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 01/2022 – SENAR/PR-FA 

3º ADITIVO 

3º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO PARANÁ E O 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR/PR, TENDO 

COMO INTERVENIENTE ANUENTE A SECRETARIA DE ESTADO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI. 

A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av. 

Comendador Franco, 1341, Cietep, Jardim Botânico, Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.579.617/0001-00, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Ramiro 

Wahrhaftig, e seu Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. Gerson Koch, doravante 

designada FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

RURAL - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO PARANÁ - SENAR/PR, 

órgão de execução descentralizada das ações de formação profissional rural e promoção 

do trabalhador rural, previstas no art. 1º da Lei n.º 8.315/91, com endereço na Rua 

Marechal Deodoro, n.º 450, 16º andar, Centro, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 04.257.124/0001-08, neste ato representado pelo Presidente do seu 

Conselho Administrativo, Sr. Ágide Eduardo Perin Meneguette, doravante designado SENAR/PR, e, na 

qualidade de INTERVENINENTE ANUENTE, a SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Av. 

Lothário Meissner, 350, Curitiba, Paraná, inscrita 

no CNPJ sob o nº 77.046.951/0001-26, neste ato representada por seu Secretário de 

Estado, Sr. Aldo Nelson Bona, doravante designada INTERVENIENTE ANUENTE; 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA E FINANCEIRA, que entre si firmaram em 29/06/2022 e que tem por objeto a cooperação técnica 

e financeira entre os signatários, para execução das ações do programa voltado ao estudo do complexo de 

enfezamento do milho, transmitidas pela cigarrinha Dalbulus maidis, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DOS APORTES DE RECURSOS DO TERMO DE 

COOPERAÇÃO 
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Em decorrência dos aditivos de valor anteriormente firmados e do novo aditivo abaixo discriminado, há 

necessidade de equalização dos recursos, conforme inicialmente entabulado no Termo de Cooperação 

celebrado pelas partes, devendo os partícipes dispor das contrapartidas em 50% (cinquenta porcento) cada, 

assim, tendo em vista que o percentual de aporteda Fundação Araucária/SETI atingiu 53,11% do valor total 

do Acordo de Cooperação, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Entendeu-se ser necessário o acréscimo de R$ 150.862,50 (cento e cinquenta mil oitocentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) por parte do SENAR/PR para equalização das despesas dos projetos, conforme 

projeção a seguir: 

 

Em decorrência da suplementação de valor de R$ 153.240,00, autorizado para o projeto SEN2022191000001, 

com a finalidade de realizar um estudo econômico dos danos causados pelo complexo do enfezamento do 

milho e da viabilidade econômica dos métodos de controle, tanto químicos quanto biológicos, aplicados à 

cigarrinha do milho (Dalbulus maidis). A necessidade deste aditivo foi entabulada e discriminada no e-

protocolo n. 22.498.441-3, manifestada pelos partícipes da Rede de Agropesquisa do Complexo de 

Enfezamento do Milho (CEM).   

Em decorrência das demais alterações realizadas na tabela de aporte de recursos por projeto, no que se refere 

ao repasse das próximas parcelas.  

Resolvem as partes alterar o valor do Acordo de Cooperação, bem como a tabela de aporte de recursos, disposta 

no item 7.1.2 do Plano de Trabalho Específico, estabelecidos através do 1.º e 2.º Aditivos ao Termo de 

Cooperação, para ajuste dos valores necessários ao custeio dos projetos de pesquisa, a qual passa a observar 

os valores abaixo, para este 3.ºAditivo, considerando, ainda, o plano de repasse anexo ao presente instrumento. 

1.º Aditivo ao Termo de Cooperação:
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2.º Aditivo ao Termo de Cooperação: 

 
Valores para o presente instrumento: 3.º Aditivo ao Termo de Cooperação 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O aporte referente ao valor de equalização das despesas dos projetos e ao 
aditivo de valor do projeto SEN2022191000001 será realizado após a assinatura do presente instrumento, 
conforme o calendário de pagamentos do SENAR/PR, o qual determina que o documento de cobrança emitido 
entre os dias 1 e 15 do mês, que esteja em conformidade e devidamente atestado pelo SENAR/PR, será pago 
até o dia 30 do mesmo mês e, documento de cobrança emitido entre os dias 16 e 25 do mês, será pago até o 
dia 15 do mês subsequente. Caso as datas programadas para pagamento coincidam com feriados ou finais de 
semana, o pagamento será antecipado para o primeiro dia útil anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em decorrência das alterações realizadas, os aportes efetivados pelos parceiros 
serão efetivamente conciliados quando da prestação de contas final.   

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA: 

          (Assinado digitalmente)               (Assinado digitalmente) 

                   Ramiro Wahrhaftig                               Gerson Koch 

                     Presidente                         Diretor Administrativo e Financeiro 

 

SENAR/PR:  

(Assinado digitalmente) 

Ágide Eduardo Perin Meneguette 
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Presidente do Conselho Administrativo 

SETI:  

    (Assinado digitalmente) 

Aldo Nelson Bona 

Secretário de Estado 

Testemunhas: 

1.                    (Assinado digitalmente) 
Araune Cordeiro de A. D. da Silva 

Gerente Administrativa do SENAR/PR 
 

 
Visto:        (Assinado digitalmente) 

                                       Camila Klock de Moura 
                              Assessora Jurídica do SENAR/PR  
                                         OAB/PR n.º 123.951 
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ANEXO I 

 

FONTE COTA DE REPASSE VALOR ACORDO

VALOR

CONTRATADO

PROJETOS

1ª parcela

(capital + 50%

custeio e bolsa)

2023

Valor reajuste

das bolsas

2023

(maio/2023)

Complemento

1ª parcela (1º

Ta IVAN)

Complemento

2º TA IVAN

2ª parcela

(custeio e

bolsa) 2024

3ª parcela

(custeio e

bolsa) 2025

Saldo

existente

chamadas

futuras

SENAR-PR 50,0% R$ 1.930.993,60 R$ 1.930.993,60 R$ 833.580,80 R$ 151.790,00 R$ 645.191,70 R$ 300.431,10 R$ 0,00

SENAR-PR Embrapa Milho Sorgo R$ 495.000,00 R$ 495.000,00 - - R$ 0,00

SETI 25,0% R$ 987.203,67 R$ 987.203,67 R$ 591.032,45 R$ 32.400,00 R$ 60.627,90 R$ 276.752,60 R$ 26.390,72 R$ 0,00

FUNDAÇÃO

ARAUCÁRIA
25,0% R$ 689.518,73 R$ 689.518,73 R$ 385.400,15 R$ 92.612,10 R$ 109.152,61 R$ 102.353,87 R$ 0,00

FUNDAÇÃO

ARAUCÁRIA

10% valor global da CP

para gastos administrativos
R$ 447.546,20 R$ 447.546,20 R$ 135.175,41 R$ 177.195,39 R$ 135.175,40 -R$ 0,00

FUNDAÇÃO

ARAUCÁRIA

Valor reajuste das bolsas

2023
R$ 301.725,00 R$ 301.725,00 R$ 301.725,00 R$ 0,00

R$ 4.851.987,20 R$ 4.851.987,20 R$ 1.945.188,81 R$ 301.725,00 R$ 184.190,00 R$ 153.240,00 R$ 1.208.292,30 R$ 564.351,09 R$ 0,00

Despesas Valor FA/SETI SENAR Total

Bolsa projetos 1.824.400,00 1.824.400,00 1.824.400,00

Custeio projetos 1.206.460,20 129.047,40 1.077.412,80 1.206.460,20

Capital projetos 878.580,80 25.000,00 853.580,80 878.580,80

Embrapa 495.000,00 495.000,00 495.000,00

Despesas Operacionais

FA
447.546,20 447.546,20 447.546,20

Total 4.851.987,20 2.425.993,60 2.425.993,60 4.851.987,20

Despesas Valor FA/SETI SENAR Total

Bolsa projetos R$ 1.824.400,00 1.824.400,00 1.824.400,00

Custeio projetos R$ 1.206.460,20 R$ 129.047,40 1.077.412,80 1.206.460,20

Capital projetos R$ 878.580,80 25.000,00 853.580,80 878.580,80

Total 3.909.441,00 1.978.447,40 1.930.993,60 3.909.441,00

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (Integra o Plano de Trabalho do Acordo)

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSES DOS AGENTES DE FOMENTO - CHAMADA DE PROJETOS 13/2022

DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS DE REPASSES POR FONTE FINANCIADORA

TOTAL R$
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Instituição Protocolo Coordenador Título do Projeto Custeio Bolsas Capital
Valor Total do

Projeto

1ª parcela

(capital + 50%

custeio e

bolsa) 1º

Semestre/2023

Complemento

1ª parcela (1º

Ta IVAN)

Complemento

2º TA IVAN

2ª parcela

(custeio e

bolsa) 1º

Semestre/2024

3ª parcela

(custeio e bolsa)

1º Semestre/2025

Reajuste

IDR-PARANÁ
SEN2022191000

013

Michele Regina Lopes da

Silva

Ocorrência e

etiologia do

complexo de

enfezamento em

plantas de milho no

estado do Paraná

R$ 256.190,00 R$ 244.800,00 R$ 131.600,00 R$ 632.590,00 R$ 241.070,00 R$ 55.190,00 R$ 241.625,60 R$ 49.704,40 R$ 45.000,00

IDR-PARANÁ
SEN2022191000

005

Michele Regina Lopes da

Silva

O complexo de

enfezamento do

milho como fator

agravante ao

incremento do

complexo de

podridão do colmo

no Estado do

Paraná

R$ 65.000,00 R$ 54.000,00 R$ 119.000,00 R$ 55.000,00 R$ 27.500,00 R$ 27.500,00 R$ 9.000,00

IDR-PARANÁ
SEN2022191000

001
Ivan Bordin

Eixo 02 –

Avaliações das

reações de

cultivares de milho

(híbridos e

variedades)

R$ 136.240,00 R$ 121.000,00 R$ 663.000,00 R$ 920.240,00 R$ 638.000,00 R$ 129.000,00 153.240,00 R$ 0,00

FUNTEF/UTFPR
SEN2022191000

004
Gilberto Santos Andrade

Determinação da

compatibilidade e

número de

aplicações de

produtos químicos

e biológicos para o

manejo de

Dalbulus maidis

(Hemiptera:

Cicadellidae) em

milho

R$ 138.152,10 R$ 252.000,00 R$ 20.300,80 R$ 410.452,90 R$ 174.351,50 R$ 150.050,71 R$ 50.050,69 R$ 36.000,00

UNICENTRO
SEN2022191000

002
Marcelo Cruz Mendes

Níveis de manejos

com inseticida e

fungicida na fase

vegetativa em

híbridos de milho

em Guarapuava,

PR

R$ 25.440,00 R$ 194.400,00 R$ 57.560,00 R$ 277.400,00 R$ 119.780,00 R$ 55.860,00 R$ 55.860,00 R$ 45.900,00

UENP
SEN2022191000

010
Rone Batista de Oliveira

TECNOLOGIA DE

APLICAÇÃO E

(IN)COMPATIBILID

ADE FISICO-

QUÍMICA DE

INSETICIDAS

SINTÉTICOS E

BIOLÓGICOS

PARA O

CONTROLE DE

DALBULUS MAIDIS

R$ 34.183,40 R$ 174.900,00 R$ 209.083,40 R$ 63.764,60 R$ 49.146,90 R$ 49.146,90 R$ 47.025,00

UEL
SEN2022191000

007
Mauricio Ursi Ventura

Desenvolvimento

de armadilha

luminosa para

monitoramento da

cigarrinha-do-

milho (Dalbulus

maidis)

R$ 111.600,00 R$ 111.600,00 R$ 49.500,00 R$ 24.750,00 R$ 24.750,00 R$ 12.600,00

IDR-PARANÁ
SEN2022191000

008
Rui Pereira Leite

Susceptibilidade

de Dalbulus maidis

(Homoptera:

Cicadellidae) a

nematóides

entomopatogênico

s

R$ 75.500,00 R$ 4.500,00 R$ 80.000,00 R$ 42.250,00 R$ 18.875,00 R$ 18.875,00 R$ 0,00

UEPG
SEN2022191000

012
Orcial Ceolin Bortolotto

Estratégias de

manejo de

cigarrinha-do-

milho com uso de

inseticidas

químicos e

biológicos

R$ 47.080,00 R$ 230.400,00 R$ 1.620,00 R$ 279.100,00 R$ 119.660,00 R$ 84.020,00 R$ 34.020,00 R$ 41.400,00

CP 13/2022 - PROGRAMA DA REDE PARANAENSE DE APOIO À AGRO PESQUISA E FORMAÇÃO APLICADA (COMPLEXO DE ENFEZAMENTO DO MILHO - CEM)
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FUNTEF/UTFPR
SEN2022191000

006
Gilberto Santos Andrade

Aprimoramento da

tecnologia de

aplicação e

eficiência de

inseticidas

químicos e

biológicos no

manejo de

Dalbulus maidis

(DeLong & Wolcott)

(Hemiptera:

Cicadellidae)

(REDE eixo 3).

R$ 69.924,70 R$ 184.500,00 R$ 254.424,70 R$ 98.938,10 R$ 121.880,43 R$ 33.606,17 R$ 0,00

UEPG
SEN2022191000

011
Orcial Ceolin Bortolotto

Monitoramento de

Dalbulus maidis e

patógenos

associados ao

complexo de

enfezamento do

milho

R$ 310.750,00 R$ 240.000,00 R$ 0,00 R$ 550.750,00 R$ 177.699,20 R$ 242.388,27 R$ 70.662,53 R$ 60.000,00

ICETI
SEN2022191000

009
Francielli Gasparotto

Sanidade e

composição

bromatológica de

grãos de milho

relacionadas ao

complexo de

enfezamento

R$ 48.000,00 R$ 16.800,00 R$ 64.800,00 R$ 30.000,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 4.800,00

R$ 1.206.460,20 R$ 1.824.400,00 R$ 878.580,80 R$ 3.909.441,00 R$ 1.810.013,40 R$ 184.190,00 R$ 153.240,00 R$ 1.031.096,91 R$ 429.175,69 R$ 301.725,00

R$ 495.000,00 R$ 495.000,00

R$ 447.546,20 R$ 447.546,20 R$ 135.175,41 R$ 177.195,39 R$ 135.175,40 R$ 0,00

R$ 2.149.006,40 R$ 1.824.400,00 R$ 878.580,80 R$ 4.851.987,20 R$ 1.945.188,81 R$ 184.190,00 R$ 153.240,00 R$ 1.208.292,30 R$ 564.351,09 R$ 301.725,00

TOTAL PROJETOS R$

GASTOS ADMINISTRATIVOS FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA R$

TOTAL GERAL R$

Embrapa Milho Sorgo
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OBRA ESPECIALIZADA PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA –
ESTADO DO PARANÁ CONFORME A TABELA OFICIAL TRAZVALOR,
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame
deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de maio de 2025, às 09h00min, e será regido
consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, sem prejuízo das demais regras aplicáveis
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site:
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://licitanet.com.br Tapejara/PR, 10 de abril
de 2025. Pregoeiro Oficial.

63422/2025

Uniflor

REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2025
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na
Avenida das Flores, nº. 118, centro, inscrito no CNPJ sob o nº.
76.279.975/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandado e funções, Senhor MAYCON RODRIGO
RODRIGUES DE SOUZA, TORNA PÚBLICO a para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 27 de maio de 2025, em sessão pública
eletrônica a partir das 09h00min (horário de Brasília - DF), através do site:
www.licitanet.com.br objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
ARBORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO
PARANÁ, CONTEMPLANDO 100% DA ÁREA URBANA DO
MUNICIPIO, conforme especificação do Termo de Referência e no Edital do
Pregão (Eletrônico) nº. 07/2025. Informamos que a integra do Edital encontra-se
disponível nos endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da
Transparência, e www.licitanet.com.br.
UNIFLOR, 07 DEMAIO DE 2025.
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
Prefeito Municipal

63122/2025

AVISO DE DIVULGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO Nº.
01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE, COM
DISPONIBILIDADE MÉDICA EM URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, PARA A UBS –
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – “PEDRO ESTÉRCIO” COM
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO POR 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS COM SALA DE EMERGÊNCIA, DO MUNICÍPIO DE
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme discriminado no Termo de
Referência anexo do Edital.
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕESDE CREDENCIAMENTO:
Data Inicial: 08/05/2025 Data Final: 18/05/2025.
PROTOCOLO PRESENCIAL: protocolo geral sito a Avenida das Flores, 118,
Centro - Uniflor, CEP: 87.640-110, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00
(Horário de Brasília).
PROTOCOLO ELETRÔNICO: através do e-mail oficial:
oficiallicitacao@uniflor.pr.gov.br
SESSÃO INALGURAL (ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES E DOCUMENTOS):
19/05/2025 ÀS 09H00MIN
UNIFLOR, 07 DEMAIO DE 2025.
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
Prefeito Municipal

63319/2025

Entiddes Municipis 

Fundção rucari

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
EXTRATO DE III TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 01/2022
Partes: FUNDAÇÃOARAUCÁRIA DE APOIOAODESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO PARANÁ E O SERVIÇO
NACIONALDEAPRENDIZAGEMRURAL - SENAR/PR, TENDOCOMO
INTERVENIENTE ANUENTE A SECRETARIA DE ESTADO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - SETI.
Objeto: Em decorrência dos aditivos de valor anteriormente firmados e do novo
aditivo abaixo discriminado, há necessidade de equalização dos recursos,

q ç
conforme inicialmente entabulado no Termo de Cooperação celebrado pelas
partes, devendo os partícipes dispor das contrapartidas em 50% (cinquenta
porcento) cada, assim, tendo em vista que o percentual de aportada Fundação
Araucária/SETI atingiu 53,11% do valor total do Acordo de Cooperação.
Entendeu-se ser necessário o acréscimo deR$ 150.862,50 (cento e cinquenta mil
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) por parte do
SENAR/PR para equalização das despesas dos projetos. Em decorrência da
suplementação de valor de R$ 153.240,00, autorizado para o projeto
SEN2022191000001, com a finalidade de realizar um estudo econômico dos
danos causados pelo complexo do enfezamento do milho e da viabilidade
econômica dos métodos de controle, tanto químicos quanto biológicos, aplicados
à cigarrinha do milho (Dalbulus maidis). A necessidade deste aditivo foi
entabulada e discriminada no e-protocolo n. 22.498.441-3, manifestada pelos
partícipes da Rede de Agropesquisa do Complexo de Enfezamento do Milho
(CEM). PARÁGRAFO PRIMEIRO – O aporte referente ao valor de
equalização das despesas dos projetos e ao aditivo de valor do projeto
SEN2022191000001 será realizado após a assinatura do presente instrumento,
conforme o calendário de pagamentos do SENAR/PR, o qual determina que o
documento de cobrança emitido entre os dias 1 e 15 do mês, que esteja em
conformidade e devidamente atestado pelo SENAR/PR, será pago até o dia 30 do
mesmo mês e, documento de cobrança emitido entre os dias 16 e 25 do mês, será
pago até o dia 15 do mês subsequente. Caso as datas programadas para pagamento
coincidam com feriados ou finais de semana, o pagamento será antecipado para o
primeiro dia útil anterior. Data de Assinatura: 06 de maio de 2025.

RAMIRO WAHRHAFTIG
Presidente Fundação Araucária

GERSON KOCH
Diretor de Adm. E Finanças Fundação Araucária

62883/2025

EXTRATO DE TERMOADITIVO – FUNDAÇÃOARAUCÁRIA

Instrumento Instituição
Nº Adi-
tivo

Prazo para
Execução
do Projeto

Vigência
prorro-
gada até
data

Data de as-
sinatura do
Aditivo

099/2019 UEPG 3 24/10/2025
24/01/20
26

06/05/2025

093/2022
PDI

UEPG 2 05/05/2026
05/08/20
26

06/05/2025

099/2022
PDI

UEPG 2 10/05/2026
10/08/20
26

06/05/2025

103/2022
PDI

UEPG 2 10/05/2026
10/08/20
26

06/05/2025

107/2022
PDI

UNILA 2 06/12/2025
06/03/20
26

06/05/2025

283/2022
PDI

UNIOESTE
BELTRÃO

3 24/01/2026
24/04/20
26

06/05/2025

284/2022
PDI

FUNTEF 2 03/10/2025
03/01/20
26

06/05/2025

285/2022
PDI

UEM 2 03/10/2025
03/01/20
26

06/05/2025

286/2022
PDI

UEL 2 03/10/2025
03/01/20
26

06/05/2025

326/2022
PDI

UNICEN-
TRO

2 07/10/2025
07/01/20
26

06/05/2025

005/2023
PDI

ICETI 1 30/05/2026
30/08/20
26

06/05/2025

142/2023
PDI

FAUEL 3 18/07/2027
18/10/20
27

06/05/2025

200/2023
PDI

UNIOESTE
FOZ

1 31/08/2025
30/11/20
25

06/05/2025

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

62994/2025

Ato da Diretoria Executiva 078/2025
Ref.: Divulgação do resultado final pós-recursos da Chamada Pública
01/2025–Programa de Ordenamento Territorial da Piscicultura no Paraná

A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico do Estado do Paraná, após a análise dos recursos
interpostos, torna pública a divulgação do resultado final das propostas
aprovadas no âmbito da Chamada Pública 01/2025 – “Programa de
Ordenamento Territorial da Piscicultura no Paraná”.

CP 01/2025-Resultado final pós-recursos:
PROT., IES, Título do projeto, Coordenador, R$ Aprovado;
BIO2025071000001, IFPR, GEOFISH – Desenvolvimento de Aplicativo com
Dados Georreferenciados para a Piscicultura, Renato Lada Guerreiro; R$
112.500,00; BIO2025071000002, UNIOESTE, Desenvolvimento de sistema
de monitoramento integrado para a piscicultura no Paraná: Análise das
variáveis espaciais, ambientais, socioeconômicas e zootécnicas, Altevir
Signor, R$ 66.000,00; TOTAL, R$ 178.500,00.

Curitiba, 07 de maio de 2025.

Prof. Ramiro Wahrhaftig - Presidente da FA
Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa - Diretor de Ciência, Tecnologia e
Inovação
Prof. Gerson Koch - Diretor Administrativo e Financeiro

63132/2025


